
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DECISÓRIO 

Processo n° 1001.01/2022-TP. 
Tomada de Preços n° 001/2022/TP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ABASTECIMENTO DE CASCAVEL-CE. 
Assunto: RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO. 

01, 	Recorrente: CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI inscrita no 
CNPJ: 00.611.868/0001-28. 
Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Cascavel vem 
responder a recurso administrativo interposto referente à TOMADA DE PREÇOS N° 
001/2022/TP , feito tempestivamente pela empresa CONSTRUTORA IMPACTO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ: 00.611.868/0001-28, com base no 
Art. 109, inciso I, "a", da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes 
foram cientificados da interposição e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme 
comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve 
impugnação a petição. 

Referida empresa realizou protocolo, no setor de licitações e contrato do 
Município, no endereço constante no edital, seu recurso administrativo contra o julgamento da 
Comissão de Licitação - CPL em relação ao julgamento da fase de habilitação no dia 21 de 
março de 2022, para conhecimentos de todos os interessados. 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 
de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das 
exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos 
colacionados ao Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 
alegação. 

SÍNTESE DOS FATOS: 
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A empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, em sua peça recursal, questiona a sua declaração inabilitação, tal decisão não merece 
prosperar, uma vez que sustenta que apresentou o Balanço Patrimonial na forma exigida no 
edital. Segue aduzindo que se tal documento contábil estivesse eivado de vícios não poderia 
este ser registrado pela Junta Comercial. Ao final pede que seja conhecido o presente recurso 
para que seja reformada a decisão para declarar sua habilitação ao processo. 

DO MÉRITO DO RECURSO: 

No tocante ao balanço patrimonial, frisamos que fora exigido seguindo a previsão 
legal do último exercício fiscal. Tal exigência é cabível e devidamente comprovada, como 
mostraremos. 

A Exigência supra, reside no item 4.2.4.1, do edital regedor: 

4.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos 
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do 
Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

Para tornar consistente nosso julgamento verificamos no texto legal onde há 
previsão de exigência de balanço patrimonial do último exercício social, senão vejamos: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 
1- balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

Assim, ao exame da Lei n° 8.666/93, constata-se que o inciso I, do art. 31 exige, 
para a comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes, a apresentação do 
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balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, para que fique atestada a boa situação financeira da empresa, 
vedando ainda sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Isto posto, não resta dúvidas quanto a coerência e legalidade da exigência editalícia 
por estar amplamente conforme a legislação vigente. 

No que diz respeito às formalidades legais a serem observadas quanto da análise 
desses documentos, que motivaram inicialmente a declaração de inabilitação da recorrente 
quanto ao Balanço Patrimonial apresentado, passamos a analisa-las com base na 
razoabilidade evitando formalismos desnecessários. 

Têm-se exatamente os passos que devem ser seguidos pelas empresas licitantes no 
cumprimento da formalidade contida no art. 31, inciso I, da Lei 8.666/1993, quando da 
apresentação do Balanço Patrimonial nos certames licitacionais, senão vejamos: 

1) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão 
inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo 
de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo - §2° do art. 1.184 da 
Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 
2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 
2) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da 
Entidade no BP e DRE - §2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4° do art. 177 
da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Resolução CFC 563/83); 
3) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta 
ou chancela da Junta Comercia!) - art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução 
CFC N° 563/83; §2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02. 

Assim dispõe o código civil sobre o cumprimento das formalidades do Balanço 
Patrimonial, Código Civil Lei 10.406/2002: 

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, 
que pode ser substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou 
eletrônica. 
[...] 
Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e 
caracterização do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou 
reprodução, todas as operações relativas ao exercício da empresa. 
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§ 22 Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado 
econômico, devendo ambos ser assinados por técnico em Ciências 
Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade 
empresária. 

Bem como disciplinou a Resolução CFC N.° 563/83, que aprovou a NBC T 2.1 
das Formalidades da Escrituração Contábil; 

[...] 
2.1.4 — O Balanço e demais Demonstrações Contábeis, de encerramento 
de exercício serão transcritos no "Diário", completando-se com as 
assinaturas do Contabilista e do titular ou de representante legal da Entidade. 
Igual procedimento será adotado quanto às Demonstrações Contábeis, 
elaboradas por força de disposições legais, contratuais ou estatutárias. 

Citamos ainda posicionamento em sede de Tomada de Contas especial do 
Acordão 2209/2014- Segunda Câmara, Relatora Ana Arraes, quanto o TCU considerou 
como pertinentes às exigências legais quanto às formalidades intrínsecas no Balanço 
Patrimonial: 

[..•] 
17. O Balanço Patrimonial bem como a Demonstração do Resultado para 
terem validade devem ser elaborados em conformidade com a legislação 
comercial, societária e fiscal em vigência na data de seu encerramento. A 
disposição contida no § 2° do art. 1184 do Código Civil (Lei 10.406/02) 
estabelece que os referidos demonstrativos devem ser lançados no Livro 
Diário da empresa estando ambos assinados por técnico em Ciências 
Contábeis, legalmente habilitado e pelo empresário responsável. Vale 
informar que o Balanço Patrimonial autêntico e apresentando na forma da lei 
civil é o que consta no Livro Diário e portanto, só existirá por meio de cópia 
autenticada. 

No balanço patrimonial e nas demonstrações contábeis deve ser observado se: 
referem-se ao último exercício social; comprovam a boa situação financeira 
do licitante; foram atualizados por índices oficiais definidos no ato 
convocatório, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta, quando for o caso; foram substituídos por 
balancetes ou balanços provisórios (o que veda a Lei de Licitações). (págs. 
439 -440) 

[..] 
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Desse modo, ao reanalisarmos o balanço patrimonial apresentado constatamos que 
de fato atende aos requisitos exigidos no edital, uma vez que constam em seu corpo o números 
das páginas do livro diário a que se acha transcrito, bem como foi apresentado devidamente 
registrado na Junta Comercial competente, sendo apresentado os termos de abertura e 
encerramento e demais documentos de autenticação digital. 

Ora, se o Balanço Patrimonial deve constar dentro do Livro Diário que por sua vez 
é numerado tipograficamente da primeira à última página, o Balanço deve ter um número de 
página e número do livro. 

Nas licitações públicas, todas as formalidades intrínsecas listadas acima devem ser 
observadas pela comissão julgadora. Como também cabe ao julgador o juizo de razoabilidade 
sem suas decisões, uma vez que a finalidade da licitação supera qualquer mera irregularidade 
que não cause mácula ao processo licitatório muito menos ao julgamento objeto. 

Em casos assim a jurisprudência indica que meros pecados formais não gerem 
inabilitação de licitantes, senão vejamos o que assevera a 4" Câmara Cível do TJ-MG: 
Apelação Cível (AC) n° 5874442-89.2009.8.13.0024; rei. Desembargador ALMEIDA MELO, 
que cita: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
INABILITAÇÃO DE LICITANTE. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. Em mandado de 
segurança, verificado que a documentação apresentada atendeu às exigências 
e ao objetivo do instrumento convocatório, afasta-se o ato administrativo que 
inabilitou a Impetrante no procedimento licitatório. A interpretação dos 
termos do edital de licitação não pode determinar a prática de atos que 
contrariem a finalidade do procedimento, restrinjam o número de 
concorrentes e prejudiquem a escolha da melhor proposta. Recurso não 
provido. 

2' Câmara Cível do TJ-RS: AC n° 7003415948-3, rel. Desembargador 
ARNO WERLANG: 
APELAÇÃO 	CÍVEL. 	LICITAÇÃO 	E 	CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INABILITAÇÃO 
LICITANTE. ILEGALIDADE CONFIGURADA. PROVA DO 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. EDITAL.CAPACIDADE TÉCNICA 
SUPERIOR OU IGUAL A DO OBJETO LICITADO. COMPROVADA. 
RIGORISMOS MERAMENTE FORMAIS. AFASTAMENTO. Tendo 
sido preenchidos os requisitos para a habilitação, uma vez que apresentado 
atestado com qualificação superior à exigida, deve a Impetrante ser 
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considerada habilitada no certame licitatório, até porque, como visto, deve a 
Administração Pública prezar pelo interesse público acima do privado, razão 
porque deve garantir ao máximo a competitividade no certame, afastando 
rigorismos meramente formais. PRELIMINAR REJEITADA, APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (DJERS 15/12/20 I 0). 

O Tribunal de Contas da União tem o seguinte posicionamento acerca do assunto 
ora debatido, in verbis: 

Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à 
desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a 
Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo 
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 
propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 
administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados.' 
Acórdão 357/2015-Plenário 1 Relator: BRUNO DANTAS 

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação 
exigida pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira 
implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a 
diligência prevista no art. 43, § 3°, da Lei 8.666/1993, por representar 
formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. 
Acórdão 1795/2015-Plenário 1  Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 
8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e 
condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de 
princípios. 

Os Tribunais estaduais também seguem a mesma linha de raciocínio, como 
podemos notar adiante: 

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA — MANDADO DE 
SEGURANÇA — INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
— EXCESSO DE FORMALISMO- EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS —
SENTENÇA RATIFICADA. Não se pode, neste caso, inabilitar 
impetrante por excesso de formalismo, se a documentação por ela 
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carreada comprovou a regularidade exigida no edital. Assim, cumpridas 
as exigências previstas na lei do certame, não há se falar em ofensa ao 
procedimento licitatório, seja por violação aos princípios da igualdade entre 
as partes, da proporcionalidade ou da razoabilidade. (TI-MT remessa 
necessária 0002064-52.2014.8.00.0020— relator: Luiz Carlos Da Costa, data 
de julgamento: 25/09/2019, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 
E COLETIVO, data da publicação: 04/10/2019) (grifo nosso) 

"E MENTA— AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO ORDINÁRIA —
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO — INABILITAÇÃO — VÍCIO SANADO 
TEMPESTIVAMENTE — OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO 
FORMALISMO MODERADO — DECISÃO REFORMADA — RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. O princípio do formalismo moderado garante a 
possibilidade da correção de falhas ao longo do processo licitatório, isso sem 
desmerecer o princípio da vinculação ao instrumento convocatório." (TJ-MS-
Agravo de Instrumento AI 14082527020188120000 MS 1408252-
70.2018.8.12.0000, Relator Des. Amaury da Silva Kuklinski, Data de 
Julgamento: 23/01/2019, 4' Câmara Chiei, Data de Publicação: 27/01/2019) 

A finalidade propriamente dita, quando da análise da documentação de habilitação 
fora alcançada vez que quando muito houve falha formal, tudo conforme já citado e já 
enfocado, sem descumprimento ao edital, e atendo ao princípio mor das licitações públicas, 
qual seja a obtenção da proposta mais vantajosa. 

Cumpre salientarmos que as comissões de licitação e pregoeiros no juízo de suas 
competências cabe sanar questões editalícias e processuais deste crivo a fim de se preservar o 
equilíbrio processual, mantendo desta forma o controle de legalidade, aplicando-se 
oportunamente os princípios regedores da atividade administrativa, tais como o da 
razoabilidade de modo a não prejudicar licitantes em detrimento de exigências demasiadas e 
excessivamente rigorosas, que podem e devem ser equacionadas no curso da licitação, para 
privilegiar-se o atendimento a necessidade pública. 

Desta forma seria equívoco desta Comissão de Licitação em manter a inabilitação 
da empresa a empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, agindo assim reveste sua decisão de rigorismo e formalismo desnecessários no 
processo licitatório e condenado não só pela doutrina como pela jurisprudência, senão 
vejamos. 

DA DECISÃO: 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF nu 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1) 	CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: CONSTRUTORA 
IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ: 00.611.868/0001-28, 
para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO julgando PROCEDENTES os pedidos 
formulados para alterar o julgamento antes proferido e declarar HABILITADA as demais fases 
processuais. 

DETERMINO: 

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, 
respectivamente, ao(a) Senhor(a) SECRETARIA DE OBRAS, para pronunciamento acerca 
desta decisão; 

Cascavel- CE, 11 de abril de 2022. 

psé Ednaldo Cip lano 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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